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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 122/2018, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA E A EMPRESA 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., NA 

FORMA ABAIXO: 

 

  

CONTRATO Nº: 122/2018 

EDITAL DE ORIGEM: Pregão Presencial nº 084/2018 

PROCESSO DE ORIGEM: 1917/2018 

  

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 

pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07, 

denominado doravante CONTRATANTE, de outro lado a seguradora MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S.A., CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sede à Av. das Nações Unidas, nº 1461, município 

de São Paulo (SP), bairro Brooklin, CEP 04.578-000, representada por procurador senhor Alexandre 

Ponciano Serra, CPF nº 219.802.708-99, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR 

Contrato 122/2018, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. O presente instrumento tem por objetivo alterar o término da vigência da CLÁUSULA 

TERCEIRA - PRAZOS CONTRATUAIS do Contrato nº 122/2018, de 11/10/2018, que passa a ter a 

seguinte redação: 

"O presente contrato tem vigência até o dia 09/08/2023”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. O valor total do prêmio contratado para as coberturas de seguro de frota de veículos foi 

reajustado pelo índice IPCA, acrescendo 11,89%, passando o valor total para R$ 13.266,29 

(treze mil, duzentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos); 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. Os valores das franquias e prêmios dos veículos assegurados passam a valer conforme tabelas 1 e 

2 do Anexo I deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 

aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 

só efeito. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, 

na presença de duas testemunhas. 

Restinga Sêca, 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal                                                     
ALEXANDRE PONCIANO SERRA 

Mapfre Seguros Gerais S.A. 

 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I 

VALORES ATUALIZADOS – FRANQUIAS E PRÊMIOS 

TABELA 1 - Coberturas 

Descrição da Garantia Placa Classe de Bônus 
Valor da 

Indenização  
Franquia 

Valor integral do casco 

(Colisão, Roubo/Furto, Incêndio) 

IUS-2548 06 110% da FIPE 1.531,00 

IUS-7331 03 110% da FIPE 1.774,00 

IUT-4846 06 110% da FIPE 1.774,00 

IUT-7462 04 110% da FIPE 1.774,00 

IUZ-3415 06 110% da FIPE 1.774,00 

IZK-4A02 01 110% da FIPE 1.411,50 

Responsabilidade civil por danos causados a terceiros 

Danos Materiais R$ 200.000,00 Sem Franquia 

Danos Corporais 
R$ 250.000,00 

R$ 200.000,00 (p/ IUZ 3415) 
Sem Franquia 

Danos Morais R$ 50.000,00 Sem Franquia 

Acidentes Pessoais por Passageiros (APP) 

Morte R$ 10.000,00 Sem Franquia 

Invalidez R$ 10.000,00 Sem Franquia 

Despesas médico-hospitalares 

(DMH) 
R$ 10.000,00 Sem Franquia 

Vidros: para-brisa dianteiro e traseiro e vidros laterais (franquia somente para 

dianteiro e traseiro) 
Completa 

R$ 240,00  

PLACA IUZ3415,  

PLACA IUS7331,  

PLACA IUT4846,  

PLACA IUT7462) 

R$ 140,00  

PLACA IUS2548 

 R$ 150.00 

PLACA IZK4A02 

Faróis, lanternas e retrovisores Completa 
R$ 255,00 

 PLACA IUZ 3415,  
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Tabela 2 - Veículos e valor do prêmio 

Item Veículo Ano/Modelo Chassi Placa Prêmio (R$) 

1 FIAT - Strada Working 1.4 2013/2013 9BD27804MD7667946 IUS-2548 1.667,37 

2 GM/Chevrolet - Spin LTZ 1.8 2013/2014 9BGJC75Z0EB151116 IUS-7331 2.420,53 

3 GM/Chevrolet - Spin LTZ 1.8 2013/2014 9BGJC75Z0EB165640 IUT-4846 2.102,88 

4 GM/Chevrolet - Spin LTZ 1.8 2013/2014 9BGJC75Z0EB165715 IUT-7462 2.156,49 

5 GM/Chevrolet - Spin 1.8L MT LT 2013/2014 9BGJB75Z0EB207868 IUZ-3415 2.839,77 

6 GM/Chevrolet - Ônix Hatch LT 1.0 2019/2019 9BGKS48UOKG296763 IZK- 4A02 2.079,25 

Prêmio líquido total (R$): 13.266,29 

 

 

 

R$ 295,00 

PLACA IUS7331,  

PLACA IUT4846,  

PLACA IUT7462) 

R$ 75,00 
PLACA IUS2548, 

 R$ 110,00 

PLACA IZK4A02 

Carro reserva 30 dias Sem Franquia 

Assistência 24 horas (veículo e pessoas) Assistência gratuita sem limite de Km Sem Franquia 


